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O artigo “A efetividade dos programas de integridade e os parâmetros de 

avaliação da Lei Anticorrupção” tem como objetivo analisar a aderência dos programas 

de integridade da Administração Pública Federal aos parâmetros de avaliação 

estabelecidos na legislação nacional, a fim de discutir se o atendimento a esses parâmetros 

constituiu um critério suficiente para comprovar sua efetividade na prevenção e combate 

à corrupção. As análises foram realizadas com base em informações disponíveis nos sites 

institucionais de cinco Ministérios no mês de setembro de 2023. 

Os trabalhos acadêmicos que discutem a efetividade dos programas de 

integridade consideram em suas avaliações como sendo suficiente o atendimento dos 

parâmetros de avaliação prescritos na legislação nacional. Entretanto, a presente pesquisa 

pretende apresentar uma posição divergente ao considerar insuficientes os parâmetros 

adotados como critério de efetividade. Ao tomar como referencial teórico a distinção entre 

os produtos de um programa e seus resultados, as análises permitiram concluir que as 

ações implementadas nos programas de integridade, consideradas como critério de 

avaliação, constituem produtos e não resultados. Nesse sentido, os resultados de um 

programa de integridade seriam alcançados com o atingimento de seus objetivos, ou seja, 

a redução da corrupção e implantação de uma cultura de integridade nas organizações. 

Contudo, os métodos atuais de avaliação dos programas de integridade são úteis para 

identificar fragilidades e apontar necessidades de aprimoramento das ações do programa. 

Considero a Revista de Direito GV o veículo ideal para publicação deste 

trabalho pelo fato dela possuir uma abordagem interdisciplinar que discute direito e 

sociedade e por trabalhar com a propositura de soluções para o funcionamento das 

instituições jurídicas. A necessidade de implementação de programas de integridade em 

organizações públicas e privadas tem despertado o interesse pelo tema por parte de 

profissionais de diversas áreas, em especial do direito, da administração e da economia, 



que constituem o público predominante de leitores das publicações da Fundação Getúlio 

Vargas. 
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Atenciosamente. 

 

César Augusto Marx 


